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TERMO DE CONTRATO N'09/2024 FMS

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM E
ólno »msel slo) euE ENTRE sr
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BoQUIM E A EMPRESA
AUTOPOSTO MAYARA LTDA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQIIM, Estado de Sergipe, com sede à praça Dr. Jose

Maria de Paiva Melo. n' 26 - Centro, CNPJ I 1.270.608/0001-52, pessoa juridica de direito público,

doravante denominada CONTRATAI\TE, neste ato representada pela Senhora Secretriria BRUNA CRUZ
SANTOS e a empresâ AUTOPOSTO MAYARA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob n' 10.630.850/0002-08, situada na Rod. SE 270 Rodovia Lourival Barista,0l - zona rural,
Salgado/SE, CEP: 4939G000, donvante neste ato representada pela proprietária a Sf NOELy MAyARA
BISPO DE SOUZA, portadora do CPF n': 028.508.155-t9, e RG: n" 3.322.111-l SSpiSE SSP/SE
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vistâ o que consta no processo, na Modalidade pregão

na forma Eletrônica, no 2412023 - PM& têm, cntre si, ajustado o presentc contrato de fomecimento de
combustivel, que se regerá pelas normas das Leis no' 1o.52oi2002 e 8.666193 e, rambém, pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÂUS PRIMEIR{ - DO O&IETO

l-l - Fomecimento parcelado de combustivel (gasolina comum e óleo diesel sl0) oriundo da Atâ de
Registro dê Preços n't2i/2023, paÍa abastecimento dos veículos da Secrctaria Municipal de Saúde e Bem-
Estar. penencentes a este municipio.

CLAUSU SEGUNDA DO PR CO. FORN{A DE PAGAME:'iTO E INEXI CIA DE
REAJIJSTE

2.1 - Pelo fomecimento de combustivel, de que tÊta os Itens do anexo único do pr€sente Termo de
contrato, a contralante pagani à contratada o valor global de R$ 474.960,00 (quâtroc€ntos e setentâ e

quâtro mil novecentos e sessenta reâis), âplicando como percêntuâl de desconto por litro de
combustível fortrecido, o equivalente a 8,327o, com basc no valor mínimo da Gasolina comum e óleo
Diesel Sl0, através do valor mínimo da tabela ANP de Sergipc no momento do fornecimento.

2.2 - A mencionada quanlia e apenas uma estimativa de gastos, nâo podendo ser exigida, nem considerada
como valor para pagamento minimo. Tal estimativa podeni sofrer acréscimos ou supressões sem que isto
justifique moüvo para qualquer indenização à CONTRATADA.

2.3 - Não haveú reajuste de preços, urna vez que se toma incompatível com o crirério de julginnento do
Çertame (maior desconto), sendo que, deverá obedecer aos preços mínimos dos combustíveis praticados
no estado de sergipe, apurados e divulgados scmanalmcnte pela Agência Nacionâl do pctróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis (ANP):

2.4 - Se oconer a ausência de atualização da tabcla ANP, que prejudiquc o cumprimcnto do objeto, e quc
preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mcrcado por motivo supcrveniente, a contra
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convocará a contratada para negociarem a redução ou aumento dos pÍeços praticados pelo mercado;

2.5 - Quando, por motivo de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de

fatos impreüsíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato;

2.6 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisqu€r tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre preços Íegistrados.

2.7 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2", inciso III, daLei n' 4.32011964, att. 5"

e 7', § 2', inciso III, da Lei n" 8.666.

2.8 - Caberá ao Secretiírio dâ respectiva pasta atestar as notas hscais, bem como designar o responsável

pelo controle da sua planilha de fomecimento.

2.9 - Não haverá reajuste de preço, sendo, porerq repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados peto Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada

a contratada.

2.10 - Havendo atraso de pagaÍnento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variaçào do INPC, desde

a data final do período de adimplemento, ate a datr do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não

serão computados os aftasos atribuíveis à contatada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de

quitação ou ainda da não aceitação do pÍoduto.

â) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deveú comprovar, no ato do

pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das

respectivas certidões.

2.1 L De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolhení imposto

correspondente à diferença entre a aliquota intema e a interestadusl.

2.1l.l. Seni pago mensalmente através de Docr.nnento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de

fiscalizi4ão dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a aliquota de 1,5% (um e

meio poÍ cento) aos conaatos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro

mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipal n" 851/2018 e pelo Decreto Municipal rf 26612019.

2.1 1.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário-mímmo

2. [ 1.3. A taxa serl calculada em função do valor do contrato mensal

2.12. O presente contrato não sofierá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, poÉm, os

preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n'
8.666/93.
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2.13. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluidas todas as despesas com taxas. impostos

e quaisquer outros acrescimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

2.14. O pâgam€nto será de forma mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA DoTAÇÁo oRÇAMEN"TÁRI,À
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3.1- As despesas decorentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da

Contmtante para o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

4.I -- o prazo de vigência deste contrato s€rá até o dia 3t de dezcmbro de 2024, a ügorar a partir da data
de assinatura, podendo aditiva mediante termo aditivo.

CLÁUs OTIINT,A. _ DO FO NTO E DÁS PENALIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, zujeitar-se-á o licitante vencedor à multa
de mora de I % por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empeúo;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior nâo impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato ô aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666/93;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste contrâto, a Administração poderá aplicar à
C0NTRÀTA-DA' garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta cnsejadq âs seguintes
penalidades:

I - Advenência;

II - Multa na foma pÍevista no parágafo primeiro;

Ill - Suspensâo por até 02 (doig anos do direito de licitar e contrâtar com a A&ninistração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública nos termos do inciso
IV do art. 87 da Lei n' 8.666/93.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A mulra será apticada ate o limire de l/3 (uÍn rerço) do valor da adjudicaçâo
e, no caso de atraso não justificado devidamente. cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da
respectiva Nota de Empeúo, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das
demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialrnente.

PARÀGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceÍtame, não mantiveÍ
a proposta, falhar ou fiaudar na execuçào do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, ficará impedido de
licitaÍ e contratar com a Adrninistração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prôpda autoridade que aplicou
a penalidade.

CLÁUSTJLA sExTA - DÀS oBRIGAÇÕES

6 - Incumbe ao Co\TRATAIITE: d

07.01 10.122.0007 1374 33.90.30.00 15001002 sAÚDE

07.01 r0.30r.0007 2038 33.90.30.00 r6000000 sÀÚDE

07.01 r0.302.0007 6300 33.90.30.00 r6000000 SAUDE
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6. [ - Fiscalizar o fomecimento dos combustíveis:

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contraoais:

6.1.3 - SustaÍ o fomecimento nos casos previstos em lei e na fonna prevista no conEato;

6.1.4 Pagar à CONTx-a*TADA pelos produtos efetivamente utilizados, em conformidade com o previsto

nas cláusulas Primeira e Segunda do Contrato.

6.2- Incumbe à CONTRATADA:

ó.2.1 - Manter durante toda â execuçào do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origem ao prêsente contrato, sob pena de sua rescisão e aplica$o das

penalidades ora previstas;

6.2.2 - Nocar todos os recursos necesúrios para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer narureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza tràbalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na exêcução do Contrato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE

duÍante o fomecime o, hipótese ern que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em

dinheiro, no prazo impronogível de 30 (rinta) dias, independentemente de avisos ou interpelaçãojudicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Conúato, ficândo todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não

podeÉ subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante todâ a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidâs,

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatuÍa.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DENiINCIA E RESCISÃo

7.1 - O presente Contrsto será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execuçào:

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua atual Íedação

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Em caso de rescisào administrativa decorrenre da inexecução total ou
parcial do Contrato, a CONTRATADA não teá direito a espécie alguma de indenizaÇão, sujeitando-se às

cons€quências contratuais e legais, recoúccidos os direitos da Administraçào.
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CLÁUSULÀ oITAvA _ FoRo
Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro dâ Comarca de Boquim/SE, com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos € contràtados, assinam o presente termo em 03 (rês) vias de igual teor e para um só

efeito, juntamente com as testemuúas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim/SE, 0ó dejunho de 2024

ER{IDO sÁ-\Tos
unicipâl

BRUNA CRUZ
Secretáriâ Municipâl de Sâúde e Bem-Estar

Contrâtânte

NOELY MAYARA BISPO Assinado deforúa disitalpoí NoELy
À,,IAYARÂ EtSPO DE SOUZÁr028508 1 551 9

DE SOUZA:0285081 55 1 9 Dados: 2024.06.06 r 4:ro:04 -03'00'

NOELY MAYARA BISPO DE SOUZA
AutoPosto Mayara Ltdâ

Contrâtâdo
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ANExo úNtco

Observação: Considerando as orientaçôes proferidas pelo retor de planejamento, segue o valor
mínimo âplicado o desconto da épocâ dâ tâbela.{\iP vigente e quântitâtivos cstimados dos litros de
combustivel para 2024

A previsão pâra a utili?áçâo dos quântitativos deste contrâto s€rá âté o üa 1111212024, conforme
solicitâção de despesa em tnexo.

Solicitações de despesa n': 439 a ,143 de 2024.

NOELY MAYARA
BISPO DE

SOUZA:0285081

Asínàdo deíolma digitàl por
NOELY MÂYARA EISPO DE
SOUZA:o285081 55 1 9

55 
,l 9 Dàdo§ 2024.06.06 14r1 0:l 7
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CASOLINA COMUM L 5.78 60.000,00 8.12ô/o 346.800.00

óLEo DIESEt- sto L 5.34 2.1.000.00 832r/o 128. t60.00

NUiU§f,O DESCRIÇÀO lrfD.
VAI,OR

MrNIMO DA
TABELA ANP:

0{/05/202{

QUANT.
ESTIIIIADA

PORCÉI'TUAI- DE
DESrCôNTo

TOTÀI"
(R$)

I
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